
Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 1

Proposição Eletrônica nº 7988

DISPÕE  SOBRE  DENOMINAÇÃO  DA  RUA  05  DO
CONDOMÍNIO  “QUINTA  DOS  FLAMBOYANTS”  DE
RUA: " DOMINGOS NÁPOLI"

O  PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de  São Paulo. Faz saber que a
Câmara Municipal  de Assis  aprova e ele sanciona,  com base no inciso  III  do artigo  84,  da Lei
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:

Art.  1º  -  A Rua 05 do Condomínio  “QUINTA DOS FLAMBOYANTS”   passa a se chamar Rua:
"DOMINGOS NÁPOLI"

Art. 2º  A placa indicativa do nome da via pública deverá ser fixada no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da promulgação da presente Lei, conforme o que dispõe a Lei nº 095, de 10 de agosto de
1.992.

Art. 3º  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em  03 de agosto de 2020.

CÉLIO DINIZ
Vereador - PTB 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Ao propormos, como designação da Rua “ 5” do Bairro "Quinta dos Flamboyants",
com o nome do Senhor Domingos Nápoli, temos em mente homenagear um grande homem, que
muito amou nossa cidade.

Domingos  Napoli,  ou  seja,  "Seu"  Domingos,  ou   o  “Domingão”.  Nascido  em
Palmital/SP, no dia 29 de agosto de 1.930. Veio para a cidade de Assis/SP com um ano de idade, É
filho do Senhor Vicente Napoli, que fora Chefe de trem antiga linha férrea FEPASA e  da dona de
casa Thereza Trovani. Domingos era o sexto filho de nove irmãos,  casou-se com a Ida Bertoncini
Napoli  no dia 15 de dezembro de 1.965, onde desse matrimônio tiveram três filhos, sendo eles:
Einar, Ésio e Ênio, suas noras são: Luciane Antunes, Margarete Maruski e  Juliana, é avô de quatro
netos,  sendo duas netas: Fernanda,  Flávia, Heitor e Benjamin.

Seu  Domingos  trabalhou  a  vida  toda  como  operário,  começou  cedo  sua  vida
profissional, pois, sua luta começou  aos 11 anos de idade na roça onde ficou até os 18 anos, sendo
que na mesma idade deixou as lutas da roça e  ingressou na Distribuidora de Bebidas Antarctica,
onde lá trabalhou por  35 anos onde se aposentou, foi uma vida toda dedicada a uma empresa,
sendo funcionário  exemplar,  dedicado e respeitado por todos que trabalharam como mesmo ao
longo dos anos.

 Domingos  tinha  como Hobby,  pescar  e  torcer  pelo  seu  time de  coração,  era
fanático pelo Corinthians, tanto nas vitórias, quanto nas derrotas.

Nosso homenageado fez suas grandes amizades no comércio de Assis/SP, pois,
gostava de conversar e fazer novas amizades,  morou a vida toda na Vila Adileta, onde infelizmente
veio a falecer aos 77 anos de idade no dia 30 de março de 2.007, deixando uma grande saudade no
coração de seus familiares, amigos e de todas pessoas que tiveram o privilégio de com ele conviver.

Seu filho Einar Bertoncini, reside há  mais de 10 anos no referido residencial na rua
05, e é um dos grande incentivadores do bairro e das lutas diárias do local, e espera com a referida
homenagem continuar colaborando para que o bairro continue sendo um local agradável e marcante
em nossa cidade.

Ao  apresentarmos  o  presente  Projeto  de  Lei  à  apreciação  dos  nobres  Pares,
contamos com o valioso  apoio  para  sua aprovação,  uma vez que pretendemos  homenagear  e
perpetuar o nome do Senhor DOMINGOS NÁPOLI, por sua valorosa contribuição ao progresso de
nossa cidade.

SALA DAS SESSÕES, em  03 de agosto de 2020.

CÉLIO DINIZ
Vereador - PTB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 7988.
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